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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 
 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso XV do art. 2º do Decreto nº 125, de 22 de agosto de 2025, o   
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é documento que evidencia a 
necessidade de contratação para sua inclusão no Plano de Contratações Anual e para 
dar início à fase interna de cada contratação;   
Adicionalmente, o inciso I e suas alíneas do art. 66 do Decreto nº 125/2025, especificam 
as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas 
nos tópicos a seguir. 
 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

MAIO 

 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Aquisição de andadores ortopédicos, destinados ao atendimento de usuários com 

deficiência física, síndromes e/ou limitações funcionais de mobilidade, para uso em 

reabilitação e auxílio à deambulação, confeccionados em material resistente e leve 

(preferencialmente alumínio), com regulagem de altura, empunhaduras anatômicas, 

ponteiras antiderrapantes e/ou rodízios, conforme necessidade, atendendo às normas 

técnicas vigentes e especificações a serem detalhadas no Termo de Referência. 

1.3- Prazo de vigência e execução da compra ou da contratação 

A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual ou equivalente. 

O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento 

da ordem de fornecimento/nota de empenho, podendo ser prorrogado mediante 

justificativa devidamente aceita pela Administração. 

 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender usuário com diagnóstico de 

doença neuromuscular progressiva, que apresenta comprometimento significativo da 
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mobilidade, controle postural e capacidade funcional, demandando o uso de tecnologia 

assistiva específica para manutenção da deambulação e da postura ortostática. 

Conforme relatório técnico (anexo) apresentado por profissional habilitado, o uso de 

andador convencional mostra-se inadequado ao quadro clínico, uma vez que não oferece 

suporte suficiente de tronco, exige maior esforço de membros superiores e não garante 

estabilidade e segurança durante a locomoção, aumentando o risco de fadiga e quedas. 

Dessa forma, faz-se necessária a aquisição de andador com características técnicas 

específicas, que proporcione suporte postural global, apoio de tronco e antebraços, sistema 

de segurança antirrecuo, ajustes individualizados e recursos que favoreçam o alinhamento 

biomecânico, possibilitando maior estabilidade, redução do gasto energético e prevenção de 

deformidades. 

A disponibilização do equipamento adequado contribuirá diretamente para a manutenção 

da funcionalidade, promoção da independência, prevenção de complicações secundárias e 

melhoria da qualidade de vida do usuário, atendendo aos princípios da integralidade e 

equidade no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 

  

Item Descrição Completa do bem/serviço Unidad
e 

Qtde. 

1 Aquisição de andador adaptado tipo 

Andador Europa, destinado a usuário 

com comprometimento de mobilidade, 

com sistema de condução assistida e 

suporte postural global, conforme 

especificações mínimas a seguir: 

 Estrutura confeccionada em 

material metálico leve e resistente 

(preferencialmente alumínio), com 

pintura eletrostática na cor azul;  

 Componentes têxteis na cor preta, 

confeccionados em material 

resistente, lavável e de fácil 

higienização;  

 Sistema com regulagem de altura e 

ajustes individualizados, 

permitindo adaptação ao 

UND 1 
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crescimento e às necessidades do 

usuário;  

 Assento tipo fraldão, 

proporcionando suporte pélvico e 

segurança durante a deambulação;  

 Apoio de cabeça modelo Europa, 

com regulagem, para estabilização 

cervical;  

 Apoio lombar e apoio lombar 

com suporte de quadril, 

promovendo alinhamento postural 

adequado;  

 Apoio de antebraço tipo calha, 

com regulagem de altura, largura e 

profundidade;  

 Cinto de tronco, para estabilização 

e segurança do usuário;  

 Guia limitador de passos modelo 

Europa, para controle da 

amplitude da marcha e maior 

segurança;  

 Mesa de atividades modelo 

Europa, removível, para suporte 

funcional durante o uso;  

 Sistema de rodízios com 

dispositivos de segurança, 

incluindo mecanismo antirrecuo;  

 Equipamento desmontável ou 

dobrável, quando aplicável, 

facilitando transporte e 

armazenamento;  

 Produto deverá atender às normas 

técnicas vigentes aplicáveis a 

dispositivos de tecnologia assistiva. 

MEDIDAS EM ANEXO 

    

 Valor total estimado 10.000,00 
 

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: TALIA FERNANDA KUKLA 

CPF: 07550739919 Cargo/Função: SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Fiscal de Contrato: GIOVANA AZEREDO ZAMBONI 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 02.003 – Secretaria de Saúde 

PROJ./ATIV.: 2.025 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

COMP. DO ELEMENTO: 00518.09.02.06.20.1.601.0000 – Bloco de Investimentos na 

Rede de Serviços Públicos de Saúde 

CÓDIGO REDUZIDO: 37 

RECURSO A SER UTILIZADO 
(X) PROPRIO 
(X) ESTADUAL 
(X)FEDERAL 

 



Data de criação do documento: 15/05/2026 às 13:55:18

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

2KN        5W8        YXK        Z4Q

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/2KN-5W8-YXK-Z4Q
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